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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
PORTARIA Nº 031/2019 - GM 

 
“Atribuir Gratificação de Incentivo a Produtividade aos servidores do 
Município de Quarto Centenário”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, REINALDO KRACHINSKI, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 4º da Lei nº 

558/2017, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as 

disposições nos Decretos 996/2017-GM e 1003/2017-GM. 

 R E S O L V E: 

 

I – ATRIBUIR aos servidores abaixo relacionados gratificação de 

Incentivo a Produtividade referente aos programas de incentivo conforme sua área de trabalho, após 

avaliações individuais realizadas referentes ao mês de fevereiro de 2019. 

MATRICU

LA 

SERVIDOR PROGRAMAS DE INCENTIVOS GRATIFICAÇ

ÃO 

736 ANDERSON RIBEIRO DOS 

SANTOS 

Reforma e Ampliação de Prédios Públicos FG-1 

582 ANNE CAROLINE DAMACENA Apoio a Saúde em Disponibilidade FG-7 

438 ANTONIO JOVINO DA SILVA Coleta/limpeza próprios públicos e 

logradouros 

FG-8 

437 CECILIO ALVES FARIAS Manutenção de Maquinas e Equipamentos 

Rodoviários 

FG-8 

008 CLOTILDE GUIMARAES FARIA Apoio a Saúde em Disponibilidade FG-9 

343 DORIVAL LIMA DE SOUZA Manutenção de Próprios Públicos FG-7 

362 GIVALDO BATISTA Coleta/limpeza próprios públicos e FG-8 
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logradouros 

55 JAIME DONATO DOS SANTOS Reforma e Ampliação de Prédios Públicos FG-1 

345 JOELSON QUEIROZ GARCIA Manutenção de Próprios Públicos FG-7 

554 JOSE IVAN DOS SANTOS Manutenção de Maquinas e Equipamentos 

Rodoviários 

FG-8 

715 LUIZ FERNANDO GOMES DE 

SANTANA 

Manutenção de Maquinas e Equipamentos 

Rodoviários 

FG-8 

618 MARCOS AURELIO MARCON Apoio a Saúde em Disponibilidade FG-7 

347 NELSON BEZERRA DA SILVA Coleta/limpeza próprios públicos e 

logradouros 

FG-9 

412 ROSELY BUGNO BARBOSA Apoio a Saúde em Disponibilidade FG-9 

40 SANDRA QUASNE GONÇALVES 

BOLONHA 

Apoio a Saúde em Disponibilidade FG-9 

625 VALDIRENE GONÇALVES Apoio a Ação Social em Disponibilidade FG-7 

142 WANDERLEI MONCALLES CAPUTI Manutenção de Próprios Públicos FG-6 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvada a 

disciplina contida no inciso I, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 21 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 



 

ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018 
    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO II                                                                   Quarto Centenário Quinta-Feira, 21/02/2019                                   
EDIÇÃO Nº 0188                                                                                                          Página 3 de 9 
 

OCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0188  DATA  21 02 2019.pdf – tipo *.p7s) 

 

 

PORTARIA Nº 011/2019 - SESAU 
 
 

“Ressarcimento de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

MARCOS 
AURÉLIO 
MARCON 

CIANORTE - 
PR 

17/02/2019 17/02/2019 01 35,00 
 

“R” ESTEVE 
ACOMPANHANDO 
TRANSFERÊNCIA DE 
PACIENTE PARA 
HOSPITAL 
ESPECIALIZADO NA 
CIDADE DE CIANORTE - 
PR. 

MARCOS 
AURÉLIO 
MARCON 

MARINGA - 
PR 

18/02/2019 18/02/2019 01 35,00 “R” ESTEVE 
ACOMPANHANDO 
TRANSFERÊNCIA DE 
PACIENTE PARA 
HOSPITAL 
ESPECIALIZADO NA 
CIDADE DE MARINGA - 
PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 20 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 012/2019 - SESAU 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto 
Municipal n.º 962/2017. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

JOSÉ CARLOS 
MOSTACCHIO 

CURITIBA-
PR 

21/02/2019 22/02/2019 1,5 270,00 
 

“C” TRANSPORTAR 
PESSOAS E/OU 
DOCUMENTOS 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 20 de Fevereiro de 2019. 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 013/2019 - SESAU 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 
1069/2018. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ROSELI 
APARECIDA 
PAINI 

CAMPO 
MOURÃO- 
PR 

22/02/2019 22/02/2019 01 35,00 
 

“R” PARTICIPAR DA 1ª 
AUDIÊNCIA 
REGIONAL DE 
SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DA 
COMCAM NA CIDADE 
DE CAMPO MOURÃO 
- PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 21 de Fevereiro de 2019. 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 014/2019 - SESAU 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 
1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ANA SILVIA 
DOS SANTOS 
PEREIRA 

CAMPO 
MOURÃO- 
PR 

22/02/2019 22/02/2019 01 35,00 
 

“R” PARTICIPAR DA 1ª 
AUDIÊNCIA 
REGIONAL DE 
SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DA 
COMCAM NA CIDADE 
DE CAMPO MOURÃO 
- PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 21 de Fevereiro de 2019. 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 015/2019 - SESAU 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 
1069/2018. 

 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

MARCOS 
AURÉLIO 
MARCON  

CAMPO 
MOURÃO- 
PR 

22/02/2019 22/02/2019 01 35,00 
 

“R” PARTICIPAR DA 1ª 
AUDIÊNCIA 
REGIONAL DE 
SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DA 
COMCAM NA CIDADE 
DE CAMPO MOURÃO 
- PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 21 de Fevereiro de 2019. 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 016/2019 - SESAU 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 
1069/2018. 

 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

RODRIGO 
KOZAN 
XAVIER 

CAMPO 
MOURÃO- 
PR 

22/02/2019 22/02/2019 01 35,00 
 

“R” PARTICIPAR DA 1ª 
AUDIÊNCIA 
REGIONAL DE 
SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DA 
COMCAM NA CIDADE 
DE CAMPO MOURÃO 
- PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 21 de Fevereiro de 2019. 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Marcio da Silva Krachinski 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


